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PORTARIA Nº 357/SEF – 18.12.2020 
 

Divulga os Municípios beneficiados e 
os respectivos montantes a serem 
repassados pelo Estado a título do 
pagamento de emendas 
parlamentares impositivas relativas 
às Leis Orçamentárias n° 17.698 e nº 
17.875, de 2019, que haviam sido e 
caracterizadas como emendas 
parlamentares impositivas com 
impedimentos de ordem técnica 
insuperável e foram substituídas 
conforme Anexos I e II da Lei nº 
18.033, de 2020, bem como fixa 
prazos de repasse e adota outras 
providências. 
 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, designada, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e no § 1º do art. 120-C da 
Constituição Estadual; 
 
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho de 2020, 
que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado de Santa Catarina 
determinou que a partir da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 
2018 as emendas parlamentares impositivas previstas no § 9º do art. 120 
serão consideradas transferências especiais, nos termos que dispõe o inciso I 
do art. 166-A da Constituição Federal;  
 
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de 
convênio e a apresentação de plano de trabalho ou de instrumento congênere 
conforme dispõe o § 1º do art. 120-C da Constituição do Estado;  
 
Considerando o disposto nos §§ 11 e 12 do art. 120 e § 3º da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 17.566, de 
2018, e no art. 1º e Anexos I  e II da Lei 18.033, de 2020, quando da 
caracterização de emendas parlamentares impositivas com impedimentos de 
ordem técnica insuperável, bem como o disposto no § 3º do art. 120-C quanto 
ao prazo de execução das emendas desta natureza quando vinculadas às Leis 
Orçamentárias de 2019 e 2020; 
  
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos 
pelo Poder Executivo do Estado aos Municípios beneficiados por emendas 

parlamentares impositivas, RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Divulgar, nos termos do Anexo Único desta Portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais dos exercícios de 2019 e 2020 
caracterizadas com impedimentos de ordem técnica insuperável e 
substituídas conforme disposto nos Anexos I e II da Lei nº 18.033, de 2020, 
destinadas a Municípios, cujos repasses ocorrerão por meio de transferências 
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especiais, bem como emenda parlamentar impositiva n. 624 da Lei 
Orçamentária nº 17.875, de 2019, não inclusa na Portaria anterior . 
 
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art.  166-A da 
Constituição Federal, serão repassadas diretamente ao Município beneficiado, 
independente da celebração de convênio, pertencerão ao ente federativo no 
ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em programações 
finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal 
beneficiado, conforme Anexo II da Lei nº 18.033, de 2020, sendo vedada a 
utilização dos recursos transferidos no pagamento de despesas com pessoal 
e encargos sociais relativas a servidores ativos, inativos e pensionistas e com 
serviço da dívida pública. 
 
§ 2º Os recursos transferidos para atendimento das emendas de Saúde, 
Educação e demais funções governamentais, observarão as vinculações 
quanto às funções governamentais do repasse mencionado, cujas 
transferências serão empenhadas em subações que atendam a finalidade de 
emendas parlamentares impositivas consignadas nos orçamentos do Fundo 
Estadual da Saúde, da Secretaria de Estado da Educação e do Fundo de 
Apoio aos Municípios, conforme sua identif icação no Anexo Único desta 
Portaria. 
  
§ 3º Os repasses das emendas parlamentares impositivas a Municípios de 
que trata esta Portaria ocorrerão no mês de dezembro de 2020. 
 
 

Art. 2º Fica definido que as emendas serão depositadas em domicílios 
bancários distintos para recursos destinados à função Saúde, à função 
Educação e outro para contemplar os recursos das demais funções 
governamentais, abertos especificamente no Banco do Brasil para o 
recebimento de emendas parlamentares impositivas estaduais pelos 
Municípios, devendo os domicílios bancários serem informados à 
Coordenadoria de Atendimento aos Municípios da Casa Civil (CAM/CC). 
 
§ 1º No que se refere aos domicílios bancários abertos para recebimento das 
emendas parlamentares impositivas estaduais da função Saúde, estes, 
preferencialmente, deverão ser abertos em nome dos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde. 
 
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos CNPJ’s 
vinculados deverão ser regularizadas pelo Município beneficiado em interação 
com a CAM/CC. 

 

Art. 3º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade pela correta 
aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação dos controles interno e 
externo aos quais esteja jurisdicionado.  
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MICHELE PATRICIA RONCALIO 
Secretária de Estado da Fazenda, designada 
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UNID.ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

48091 - Saúde Ibirama Jerry Comper 636 150.000,00           Capital

48091 - Saúde Lontras Jerry Comper 575 200.000,00           Capital

48091 - Saúde Lindóia do Sul Neodi Saretta 17 250.000,00           Capital

45001 - Educação Criciúma Luiz Fernando Vampiro 741 300.000,00           Capital

4 900.000,00          

UNID.ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

52090 - FUNDAM Balneário Piçarras Ismael dos Santos 254 200.000,00          Capital

UNID.ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

48091 - Saúde Canelinha Jerry Comper 624 100.000,00          Capital

UNID.ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA Nº EMENDA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO DESPESA

52090 - FUNDAM Cordilheira Alta Marcos Vieira 1080 200.000,00           Capital

52090 - FUNDAM Itá Marcos Vieira 1081 200.000,00           Capital

52090 - FUNDAM Santa Helena Marcos Vieira 1105 223.000,00           Capital

52090 - FUNDAM Entre Rios Marcos Vieira 1075 400.000,00           Capital

4 1.023.000,00       

 (Fonte de Recursos 0.X61)

TOTAL

 (Fonte de Recursos 0.X61)

 EMENDA NÃO INCLUSA NA PORTARIA Nº 198/SEF, DE 04.08.2020

 (Fonte de Recursos 0.100)

 Emendas Impositivas 2019 para Municípios 

 EMENDAS CONSTANTES DO ANEXO ÚNICO PARTE 6 (SEIS) DA LEI Nº 17.698, DE 16.01.2019, CLASSIFICADAS COMO IMPEDIMENTO DE ORDEM 

TÉCNICA, REINSERIDAS PELA LEI Nº 18.033, DE 15.12.2020

 Emendas Impositivas 2020 para Municípios 

TOTAL

ANEX0  ÚNICO

 EMENDAS CONSTANTES DO ANEXO I DA LEI Nº 17.875, DE 26.12.2019, CLASSIFICADAS COMO IMPEDIMENTO DE ORDEM TÉCNICA, ALTERADAS 

PELA LEI Nº 18.033, DE 15.12.2020

 (Fonte de Recursos 0.100)
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